
Despacho do Tribunal da Função Pública (Primeira Secção) de 2 de dezembro de 2014 — Erik 
Simpson/Conselho

(Processo F-142/11 DEP) (1)

«Função pública — Tramitação processual — Fixação das despesas»

(2015/C 026/58)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Erik Simpson (Bruxelas, Bélgica) (representante: M. Velardo, advogado)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: M. Bauer e A. F. Jensen, agentes)

Objeto

Função pública — Pedido de anulação da decisão de não promover o recorrente ao grau AD 9 após ter sido aprovado no 
concurso EPSO/AD/113/07 «Chefes de unidade (AD 9) de línguas checa, estónia, húngara, lituana, letã, maltesa, polaca, 
eslovaca e eslovena no domínio da tradução» e pedido de indemnização.

Dispositivo

O montante total das despesas a reembolsar pelo Conselho da União Europeia a E. Simpson a título das despesas recuperáveis no 
processo F-142/11 é fixado em 8 600 euros, acrescidos do imposto sobre o valor acrescentado eventualmente devido sobre esta quantia. 

(1) JO C 65, de 3. 3. 2012, p. 26.

Recurso interposto em 9 de outubro de 2014 — ZZ/Comissão

(Processo F-106/14)

(2015/C 026/59)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: ZZ (representante: M. Velardo, advogado)

Recorrida: Comissão Europeia

Objeto e descrição do litígio

Anulação da decisão da Comissão de atribuir ao recorrente, a partir de 1 de janeiro de 2014, apenas 2,5 de férias 
suplementares a título de «férias em razão dos países de origem» em lugar de lhe conceder o «tempo de transporte» de 5 dias 
de que beneficiava, com base no artigo 7.o do anexo V do Estatuto dos Funcionários, conforme alterado pelo Regulamento 
n.o 1023/2013 do Parlamento e do Conselho, de 22 de outubro de 2013, que altera o Estatuto dos Funcionários.

Pedidos do recorrente

— Anulação da decisão da Comissão que resulta da página «Direitos» do sítio SYSPER e é confirmada pela Decisão da 
Comissão n.o R/396/14, de 2 de julho de 2014, de indeferimento de uma reclamação, de atribuir ao recorrente, a partir 
de 1 de janeiro de 2014, 2,5 dias suplementares de férias a título de «férias em razão dos países de origem», em lugar de 
5 dias de «tempo de transporte» de que o recorrente beneficiava antes, com base no artigo 7.o, primeiro parágrafo, do 
anexo V do Estatuto dos Funcionários da União Europeia, conforme alterado pelo Regulamento (EU, Euratom) n. 
o 1023/2013 do Parlamento e do Conselho, de 22 de outubro de 2013, que altera o Estatuto dos Funcionários da União 
Europeia e o Regime aplicável aos outros agentes da União Europeia;
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— condenação da Comissão Europeia nas despesas.

Recurso interposto em 10 de outubro de 2014 — ZZ/Comissão

(Processo F-108/14)

(2015/C 026/60)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: ZZ (representante: S. Orlandi, advogado)

Recorrida: Comissão Europeia

Objeto e descrição do litígio

Anulação da decisão de bonificar os direitos à pensão do recorrente relativa à transferência desses direitos para o regime de 
pensões da União, ao abrigo das novas DGE relativas aos artigos 11.o e 12.o do anexo VIII do Estatuto dos Funcionários

Pedidos do recorrente

— Declaração de ilegalidade do artigo 9.o das Disposições Gerais de Execução do artigo 11.o, n.o 2, do anexo VIII do 
Estatuto;

— anulação da decisão de 16 de janeiro de 2014 de bonificar os direitos à pensão adquiridos pelo recorrente antes da sua 
entrada em funções, no âmbito da transferência destes para o regime de pensões das instituições da União Europeia, ao 
abrigo das Disposições Gerais de Execução do artigo 11.o, n.o 2, do anexo VIII do Estatuto de 3 de março de 2011;

— condenação da Comissão Europeia nas despesas.

Recurso interposto em 15 de outubro de 2014 — ZZ/Comissão

(Processo F-110/14)

(2015/C 026/61)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: ZZ (representante: S. Orlandi, advogado)

Recorrida: Comissão Europeia

Objeto e descrição do litígio

Anulação da decisão de bonificar os direitos à pensão do recorrente no regime de pensões da União ao abrigo das novas 
DGE relativas aos artigos 11.o e 12.o do anexo VIII do Estatuto dos Funcionários

Pedidos do recorrente

— Declaração de ilegalidade e, consequentemente, de inaplicabilidade do artigo 9.o das Disposições Gerais de Execução do 
artigo 11.o, n.o 2, do anexo VIII;

— anulação da decisão de 24 de maio de 2013 de bonificar os direitos à pensão adquiridos pelo recorrente antes da sua 
entrada em funções, no âmbito da transferência dos mesmos para o regime de pensões das instituições da União 
Europeia, ao abrigo das Disposições Gerais de Execução do artigo 11.o, n.o 2, do anexo VIII do Estatuto de 3 de março 
de 2011;
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